CONTRATO 154-2019 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E LOCAÇÃO (COM MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA TÉCNICA) DE SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – PREGÃO PRESENCIAL 031-2019.
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.
CONTRATADA:
ABASE SISTEMA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 93.088.649/0001-97, com sede na Av. Senador Alberto Pasqualini, 347, Centro, na cidade de Três de Maio/RS, neste ato representada pelo Sr. Ildo Corso, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 4010173617, CPF n° 246.996.830-53, residente e domiciliado na Rua Avaí, 1059, Bairro Figueira, na cidade de Três de Maio/RS.

Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento pela CONTRATADA, de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS
	VALOR MENSAL
	VALOR IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO



	1
	CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTÁRIA, EMPENHOS
	1.950,00
	0,00

	2
	TESOURARIA/CAIXA
	500,00
	0,00

	3
	TRIBUTOS MUNICIPAIS
	1.950,00
	0,00

	4
	PATRIMONIAL
	510,00
	0,00

	5
	ALMOXARIFADO
	510,00
	0,00

	6
	ISS ELETRÔNICO
	960,00
	0,00

	7
	NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
	950,00
	0,00

	8
	SIOPS/SIOPE
	290,00
	0,00

	9
	PORTAL DO CIDADÃO 
	380,00
	0,00

	10
	CONTROLE INTERNO
	330,00
	0,00

	11
	PROCESSOS JURIDICOS
	260,00
	0,00

	12
	FOLHA DE PAGAMENTO  
	1.580,00
	0,00

	13
	COMPRAS E LICITAÇÕES
	550,00
	0,00

	14
	CONTRATOS E CONVÊNIOS
	280,00
	0,00

	15
	CONTROLE DE DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS
	150,00
	2.200,00

	16
	PORTAL DO SERVIDOR – Contracheque on-line
	380,00
	0,00

	17
	PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	420,00
	0,00

	18
	SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO  
	360,00
	0,00

	19
	SECRETARIA ESCOLAR
	1.550,00
	0,00

	20
	LICENCIAMENTO AMBIENTAL
	390,00
	0,00

	21
	LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO
	270,00
	0,00

	22
	PLANO PLURIANUAL 
	270,00
	0,00

	23
	COBRANÇA DE ÁGUA
	330,00
	0,00

	24
	SAÚDE – PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão)
	1.080,00
	0,00

	25
	SAÚDE - CONTROLE DE VACINAS: 
	200,00
	0,00

	26
	SAÚDE - CONTROLE DE ESTOQUE DA FARMÁCIA:
	500,00
	0,00

	27
	SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO
	400,00
	0,00

	28
	AÇÃO SOCIAL
	120,00
	0,00

	29
	SAÚDE – CADASTROS
	140,00
	0,00

	30
	SAÚDE – VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	110,00
	0,00

	31
	CONTROLE DE VEÍCULOS E FROTAS
	300,00
	3.160,00

	32
	CONTROLE DE OBRAS E SERVIÇOS – WEB
	250,00
	3.000,00

	Subtotal......................................................................... R$
	18.220,00
	8.360,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

A empresa CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias, após a emissão da nota de empenho, para início dos serviços.
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá quando do pagamento total do produto.

A licitante vencedora deverá efetuar Instalação, Implantação, Conversão e Migração (de todas as informações constantes dos sistemas utilizados atualmente), Customização, Testes e Integração do Sistema licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias. O prazo começa a correr no momento que o licitante vencedor assinar o contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 18.220,00 (Dezoito Mil e Duzentos Reais), referente a locação e suporte técnico mensal.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 8.360,00 (Oito Mil Trezentos e Sessenta Reais), em uma única parcela, referente a implantação, migração e treinamento dos sistemas.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e mediante apresentação da respectiva nota fiscal no Setor de Compras e aprovação do Setor de Compras e Almoxarifado.
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, do empenho e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O presente contrato terá vigência no período de 12 meses, a contar de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Podendo ser prorrogado por até 03 (três) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).
CLÁUSULA QUINTA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, II, letra “d”, da Lei n.º 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações já mencionadas no edital.
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a)deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b)manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;
c)deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos

Constituem direitos da CONTRATANTE receber os objetos deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens de acordo com as especificações contidas no edital;

b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O descumprimento das cláusulas avençadas acarretará na rescisão do presente contrato, cabendo ao CONTRATADO que descumpriu o acordado o pagamento de multa rescisória no valor de 10% (dez por cento) sobre o contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

É facultada ao CONTRATANTE a alteração unilateral do presente contrato, em atenção a salvaguarda do interesse público, desde que sejam resguardados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GESTÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, o Gestor do contrato será o Prefeito Municipal Vilmar Kaiser, e fica designado como Fiscal do Contrato o Servidor Lauro César Eckerleben.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para a dirimir quaisquer dúvidas que surjam em razão do presente ajuste.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma corroborados por duas testemunhas.

Porto Xavier, 26 de dezembro de 2019.
              VILMAR KAISER                                             ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA
    CONTRATANTE



                   CONTRATADA


_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

_________________________________

 _________________________________________

